
DMED - DECLARAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS DE SAUDE 
 

Primeiramente deve-se acessar o cadastro da empresa\estabelecimento, em “alterar 

estabelecimento“  no item “documentos” e informar o numero do CNES (cadastro de 

estabelecimento de saúde) 

 

  

 

No módulo de DARF foi criada a opcao para importacao das notas já lancadas no Livro Fiscal 

para serem informadas na DMED 

 

 

 



Indicar o me e ano inicial e final para serem importados na DMED 

 

O será visualizado na tela superior os clientes e na inferior as notas que foram emitidas no 

período, estando OK deve ser clicado no botão Importar Notas – F8 

 

Depois de importadas entrar novamente no menu Movimento> DMED > Gerar Arquivo 

Marcar a empresa, informar o ano 2011 e indicar o caminho do validador conforme abaixo e 

clicar em GERAR ARQUIVO F8 

Primeiro clicar em GERAR ARQUIVO e depois ABRIR VALIDADOR 

 

 



Marcar a opção Importar Arquivo 

 

Localizar o arquivo pela caixa de pesquisa no servidor\consisanet\consisanet\dmed\pasta da 

empresa. 

 

Clicar em Abrir e Avancar 

 

Após importação será mostrada na tela resultado da validação do arquivo, é muito importante 

que o usuário não tenha colocado nos cadastros traço, vírgula, ponto ou caracteres especiais 

que dão erro na validação da DMED. Outro campo que ela valida é o numero do CNES se esta 

correto. 

 


